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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.



                                 O Vereador que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:

 Que o Executivo Municipal através da Secretaria da Secretaria de Saúde e Bem Estar, crie o Banco de Medicamentos Doados.


J U S T I F I C A T I V A


É sabido que o valor de medicamentos no país é, relativamente, alto. E isto é um agravante para aquele que, de alguma maneira, necessitam de remédio que não é oferecido pelo SUS e nem possuem recursos para obtê-lo a menos que retire de outra despesa corrente mensal. Pensando nesse público e na quantidade de medicamentos que não é consumido em totalidade, a presente indicação tem o objetivo de equilibrar esse quadro. De um lado, pessoas que conseguiram obter o remédio e que não o consumiu completamente, de outro lado pessoas que necessitam do mesmo remédio e que não possuem recursos para adquirir.  O “Banco de Medicamentos Doados” tem  a finalidade de atender, por meio de política social, contribuindo no combate as doenças  e na manutenção da vida, a partir da arrecadação de medicamentos doados pela comunidade em geral, desde que constem no rol daqueles aprovados pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA e dentro do prazo de validade. O Propósito, ainda, é de otimizar recursos existentes e estruturar uma rede social para atuar na captação de remédios e possibilitando a 




ampliação do acesso das famílias carentes, a remédios arrecadados a partir da doação da própria sociedade.




Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2020.

Verº. Ezequiel Colares
Autor

